
DIÁRIO OFICIAL
     MUNICÍPIO DE PARDINHO

Conforme Lei Municipal nº 1.325, de 11 de dezembro de 2017
                   

www.pardinho.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pardinho

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Pardinho garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do 
site www.pardinho.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pardinho

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Pardinho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Pardinho 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.pardinho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pardinho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S

P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  P a r d i n h o
CNPJ 46.634.150/0001-58
Rua Sargento José Egídio do Amaral, 235 
Telefone: (14) 3886-9200
Site: www.pardinho.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pardinho

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  P a r d i n h o
CNPJ 01.632.524/0001-68
Rua Batista Caldardo, 25 
Telefone: (14) 3886-1435 | (14) 3886-1455
Site: www.camarapardinho.sp.gov.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ............................................................................. 
Atos Oficiais 2 ............................................................................. 

Decretos 2 .............................................................................. 
Licitações e Contratos 8 ............................................................ 

Pregão 8 ................................................................................. 
Atos de Pessoal 8 ....................................................................... 

Portarias 8 .............................................................................. 

Quinta-feira, 08 de janeiro de 2026                                                  Ano VIII | Edição nº 1344                                                                      Página 1 de 18



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PARDINHO

Conforme Lei Municipal nº 1.325, de 11 de dezembro de 2017

Quinta-feira, 08 de janeiro de 2026 Ano VIII | Edição nº 1344 Página 2 de 18

Município de Pardinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PARDINHO

Conforme Lei Municipal nº 1.325, de 11 de dezembro de 2017

Quinta-feira, 08 de janeiro de 2026 Ano VIII | Edição nº 1344 Página 3 de 18

Município de Pardinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PARDINHO

Conforme Lei Municipal nº 1.325, de 11 de dezembro de 2017

Quinta-feira, 08 de janeiro de 2026 Ano VIII | Edição nº 1344 Página 4 de 18

Município de Pardinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PARDINHO

Conforme Lei Municipal nº 1.325, de 11 de dezembro de 2017

Quinta-feira, 08 de janeiro de 2026 Ano VIII | Edição nº 1344 Página 5 de 18

Município de Pardinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PARDINHO

Conforme Lei Municipal nº 1.325, de 11 de dezembro de 2017

Quinta-feira, 08 de janeiro de 2026 Ano VIII | Edição nº 1344 Página 6 de 18

Município de Pardinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PARDINHO

Conforme Lei Municipal nº 1.325, de 11 de dezembro de 2017

Quinta-feira, 08 de janeiro de 2026 Ano VIII | Edição nº 1344 Página 7 de 18

Município de Pardinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PARDINHO

Conforme Lei Municipal nº 1.325, de 11 de dezembro de 2017

Quinta-feira, 08 de janeiro de 2026 Ano VIII | Edição nº 1344 Página 8 de 18

Município de Pardinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Pregão
Pregão

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2026
CONTRATANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARDINHO
OBJETO
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  FORNECIMENTO

PARCELADO  DE  SUPLEMENTOS  ALIMENTARES,  DIETAS
ENTERAIS  E  FÓRMULAS  INFANTIS.

VALOR  ESTIMADO  MÁXIMO  PARA  FINS  DE  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇO

R$ 504.701,80(quinhentos e quatro mil, setecentos e
um reais e oitenta centavos).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 21/01/2026 às 09h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço TOTAL POR LOTE
MODO DE DISPUTA:
aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
NÃO
LOCAL:  Portal:  Bolsa  de  Licitações  do  Brasil  �  BLL

www.bll.org.br �Acesso Identificado�
GISLEINE PONTES DOS SANTOS CRISTIANO CAMARGO

MOREIRA
PREGOEIRA PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 7814/2025

OBJETO:  Concede  Fé r ias
Regulamentares  o  Serv idor
da  Prefeitura  Municipal  de
Pardinho: Sr. Edson Rodrigues Da
Mota

Cristiano Camargo Moreira,  Prefeito do Município de
Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 20 (vinte) dias de férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 25 de
Maio de 2.024 à 24 de Maio de 2.025 o servidor: Edson
Rodrigues Da Mota, Cargo: Motorista II, Lotação: Setor de
Ensino Fundamental  não Municipalizado,  compreendendo
as referidas férias entre os dias 14 de janeiro de 2026 a
02 de fevereiro de 2026 10 dias de abono pecuniário.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário.
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 14 de janeiro
de 2026.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8389/2026

OBJETO:  Concede  Fé r ias
Regulamentares a Servidora
da  Prefeitura  Municipal  de
Pardinho:  Sr.ª  Elaine  Cristina
Sbrugnera

Cristiano Camargo Moreira,  Prefeito do Município de
Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 20 (vinte) dias de férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 12 de
setembro de 2024 a 11 de setembro de 2025, a servidora:
Elaine  Cristina  Sbrugnera,  Cargo:  Auxiliar  de  Creche,
Lotação: Setor Educação Infantil Creche, as referidas férias
entre os dias:05 a 24 de janeiro de 2026 e 10 dias de
abono pecuniário.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário.
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 05 de janeiro
de 2026.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8390/2026

OBJETO:  Concede  Fé r ias
Regulamentares  o  Serv idor
da  Prefeitura  Municipal  de
Pardinho:  Sr.ª  Maria  Andreia
Rocha  Da  Mota

Cristiano Camargo Moreira,  Prefeito do Município de
Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 20 (vinte) dias de férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 19 de
Maio de 2024 a 18 de Maio de 2025, a servidora: Maria
Andreia Rocha Da Mota, Cargo: Inspetor de Aluno, Lotação:
Setor Ensino Fundamental não Municipalizado, as referidas
férias  entre  os  dias  14 de janeiro de 2026 a 02 de
fevereiro de 2026 e 10 dias de abono pecuniário.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário.
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 14 de janeiro
de 2026.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8391/2026

OBJETO:  Concede  Fé r ias
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Regulamentares a Servidora
da  Prefeitura  Municipal  de
Pardinho:  Sr.ª  Regiane  Cristina
Pinto

Cristiano Camargo Moreira,  Prefeito do Município de
Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 15 (quinze) dias de férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 01 de
Março de 2025 a 29 de Fevereiro de 2026, a servidora:
Regiane  Cristina  Pinto,  Cargo:  Professor  II  Espanhol,
Lotação:  Setor  Ensino  Fundamental  Municipalizado  II,
compreendendo as referidas férias entre os dias 05 a 19
de janeiro de 2026.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário.
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 05 de janeiro
de 2026.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8392/2026

OBJETO:Concede  Fé r i a s
Regulamentares  o  Serv idor
da  Prefeitura  Municipal  de
Pardinho:  Sr:Gilberto  Pessoa

Cristiano Camargo Moreira,  Prefeito do Município de
Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 15 (quinze) dias de férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 13 de
maio de 2025 a 12 de maio de 2026, o servidor: Gilberto
Pessoa,  Cargo:  Professor  II  História  PD,  Lotação:Setor
Ensino Fundamental Municipalizado II, compreendendo as
referidas férias entre os dias 05 a 19 de janeiro de 2026.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário.
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 05 de janeiro
de 2026.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8393/2026

OBJETO:  Concede  Fé r ias
Regulamentares  a  Servidora  da
Prefeitura Municipal de Pardinho:
Sr.ª Marcia Pauletti Sartori

Cristiano Camargo Moreira,  Prefeito do Município de
Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 15 (quinze) dias de férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 01 de
Agosto de 2025 a 31 de Julho de 2026, a servidora: Marcia
Pauletti  Sartori,  Cargo: Professor II  Inglês, Lotação: Setor
Ensino Fundamental Municipalizado II, compreendendo as
referidas férias entre os dias 05 a 19 de janeiro de 2026.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário.
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 05 de janeiro
de 2026.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8394/2026

OBJETO:  Concede  Fé r ias
Regulamentares  o  Servidor  da
Prefeitura Municipal de Pardinho:
Sr. Paulo Henrique Oliveira Silva

Cristiano Camargo Moreira,  Prefeito do Município de
Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, resolve:

ARTIGO 1º - Fica concedido 15 (quinze) dias de férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 01 de
Abril de 2025 a 31 de Março de 2026, o servidor: Paulo
Henrique Oliveira Silva, Cargo: Professor S. E. B. Exatas II,
Lotação:  Setor  Ensino  Fundamental  Municipalizado  II,
compreendendo as referidas férias entre os dias 05 a 19
de janeiro de 2026.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário.
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 05 de janeiro
de 2026.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8395/2026

OBJETO:  Concede  Fé r ias
Regulamentares  a  Servidora  da
Prefeitura Municipal de Pardinho:
Sr.ª  Rosineia Aparecida Pelegrini
Martins

Cristiano Camargo Moreira,  Prefeito do Município de
Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, resolve:

ARTIGO 1º - Fica concedido 15 (quinze) dias de férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 09 de
Fevereiro de 2025 a 08 de Fevereiro de 2026, a servidora:
Rosineia  Aparecida  Pelegrini  Martins,  Cargo:  Professor  II
Matemática,  Lotação:Setor  Ensino  Fundamental
Municipalizado II, compreendendo as referidas férias entre
os dias 05 a 19 de janeiro de 2026.
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ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário.
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 05 de janeiro
de 2026.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8396/2026

OBJETO:  Concede  Fé r ias
Regulamentares  a  Servidora  da
Prefeitura Municipal de Pardinho:
Sr.ª.  Patricia  de  Avellar  Pires
Guerra

Cristiano Camargo Moreira,  Prefeito do Município de
Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, resolve:

ARTIGO 1º - Fica concedido 15(quinze) dias de férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 17 de
maio de 2024 à 16 de maio de 2.025, a servidora: Patricia
de  Avellar  Pires  Guerra,  Cargo:  Professor  II  Ciências,
Lotação:  Setor  Ensino  Fundamental  Municipalizado  II,
compreendendo as referidas férias entre os dias 05 a 19
de janeiro de 2026.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário.
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 05 de janeiro
de 2026.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8397/2026

OBJETO:  Concede  Fé r ias
Regulamentares  o  Servidor  da
Prefeitura Municipal de Pardinho:
S.r. Paulo Roberto De Souza

Cristiano Camargo Moreira,  Prefeito do Município de
Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 15 (quinze) dias de férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 16 de
Março de 2024 a 15 de Março de 2025, o servidor: Paulo
Roberto  De  Souza,  Cargo:  Professor  II  Geografia,  Lotação:
Setor  Ens ino  Fundamenta l  Munic ipa l izado  I I ,
compreendendo as referidas férias entre os dias 05 a 19
de janeiro de 2026.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário.
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 05 de janeiro
de 2026.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 8398/2026

OBJETO:  Concede  Fé r ias
Regulamentares  o  Servidor  da
Prefeitura Municipal de Pardinho:
Sr. Eurides Da Costa Luz

Cristiano Camargo Moreira,  Prefeito do Município de
Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, resolve:

ARTIGO 1º - Fica concedido 15 (quinze) dias de férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 16 de
Março de 2025 a 15 de Março de 2026, o servidor: Eurides
Da Costa Luz, Cargo: Professor II História, Lotação: Setor
Ensino Fundamental Municipalizado II, compreendendo as
referidas férias entre os dias 05 a 19 de janeiro de 2026.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário.
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 05 de janeiro
de 2026.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8399/2026

OBJETO:  Concede  Fé r ias
Regulamentares  ao  Servidor  da
Prefeitura Municipal de Pardinho:
Sr.º. Geraldo Francisco Leite Silva

Cristiano Camargo Moreira,  Prefeito do Município de
Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º -  Fica concedido 20(vinte) dias de férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 15 de
julho de 2024 à 14 de julho de 2.025, ao servidor: Geraldo
Francisco Leite Silva, Cargo: Trabalhador Braçal, Lotação:
Setor  Ensino  Fundamental  Não  Municipalizado,
compreendendo as referidas férias entre os dias 05 a 24
de janeiro de 2026 e 10 dias de abono pecuniário.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário.
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 05 de janeiro
de 2026.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 7670/2025

OBJETO:  Concede  Fé r ias
Regulamentares  a  Servidora  da
Prefeitura Municipal de Pardinho:
Sr.ª Odete Maria Eburneo Vivan
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Cristiano Camargo Moreira,  Prefeito do Município de
Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, Resolve:

Artigo 1º -  Fica concedido 30 (trinta)  dias de férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 19 de
outubro de 2024 a 18 de outubro de 2025, a servidora:
Odete  Maria  Eburneo  Vivan,  Cargo:  Servente,  Lotação:
Setor Ensino Fundamental não Municipal, compreendendo
as referidas férias entre os dias 05 janeiro 2026 a 03 de
fevereiro de 2026.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário.
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho -SP em 06 de janeiro
de 2025.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8401/2026

OBJETO:  Concede  Fé r ias
Regulamentares  a  Servidora  da
Prefeitura Municipal de Pardinho:
Sr.ª Marilda Pires

Cristiano Camargo Moreira,  Prefeito do Município de
Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 20 (vinte) dias de férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 17 de
outubro de 2024 a 16 de outubro de 2025, a servidora:
Marilda  Pires,  Cargo:  Servente,  Lotação:  Setor  Educação
Infantil Pré Escola, compreendendo as referidas férias entre
os dias 14 de janeiro de 2026 a 02 de fevereiro de
2026 e 10 dias de abono pecuniário.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário.
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 14 de janeiro
de 2026.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8403/2026

OBJETO:  Concede  Fé r ias
Regulamentares  a  Servidora  da
Prefeitura Municipal de Pardinho:
Sr.ª.  Marlene  Aparecida  Bueno
Martins

Cristiano Camargo Moreira,  Prefeito do Município de
Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º -  Fica concedido 20(vinte) dias de férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 24 de
outubro de 2024 à 23 de outubro de 2025, a servidora

Marlene Aparecida Bueno Martins, Cargo:Inspetor de Aluno,
Lotação:Setor  Ensino  Fundamental  Não  Municipalizado,
compreendendo as referidas férias  entre os dias  14 de
janeiro de 2026 a 02 de fevereiro de 2026 e 10 dias
de abono pecuniário.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário.
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 14 de janeiro
de 2026.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8404/2026

OBJETO:  Concede  Fé r ias
Regulamentares  a  Servidora  da
Prefeitura Municipal de Pardinho:
Sr.ª Natalia Roder Vieira

Cristiano Camargo Moreira,  Prefeito do Município de
Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, resolve:

ARTIGO 1º - Fica concedido 20 (vinte) dias de férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 19 de
fevereiro de 2.024 a 18 de fevereiro de 2.025 a servidora
Natalia  Roder  Vieira,  Cargo:  Contador,  Lotação:  Setor
Contabilidade, compreendendo as referidas férias entre os
dias 07 a 26 de janeiro de 2026.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário.
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 07 de janeiro
de 2026.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8405/2026

OBJETO:  Concede  Fé r ias
Regulamentares  o  Servidor  da
Prefeitura Municipal de Pardinho:
Sr. Olivio Gloor

Cristiano Camargo Moreira,  Prefeito do Município de
Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 30 (trinta) dias de férias
regulamentares  referente  ao  período  aquisitivo  de  11de
Março de 2.024 à 10 de Março de 2.025 o servidor Olivio
Gloor,  Cargo:  Motorista  II,  Lotação:  Setor  de  Ensino
Fundamental  não  Municipalizado,  compreendendo  as
referidas férias entre os dias 05 de janeiro de 2026 a 03
de fevereiro de 2026.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário.
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PARDINHO

Conforme Lei Municipal nº 1.325, de 11 de dezembro de 2017

Quinta-feira, 08 de janeiro de 2026 Ano VIII | Edição nº 1344 Página 12 de 18

Município de Pardinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 05 de janeiro
de 2026.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8406/2026

OBJETO:  Concede  Fé r ias
Regulamentares  a  Servidora  da
Prefeitura Municipal de Pardinho:
Sr.ª Joice Alves da Silva Pytilak

Cristiano Camargo Moreira,  Prefeito do Município de
Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 20 (vinte) dias de férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 21 de
Janeiro de 2023 a 20 de Janeiro de 2024, a servidora: Joice
Alves da Silva Pytilak, Cargo: Escriturária, Lotação: Setor
Tesouraria, compreendendo as referidas férias entre os dias
08 a  28  de  janeiro  de  2026 e  10  dias  de  abono
pecuniário.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário.
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 08 de janeiro
de 2026.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8407/2026

OBJETO:  Concede  Fé r ias
Regulamentares  o  Servidor  da
Prefeitura Municipal de Pardinho:
Sr. Tiago Evandro de Almeida

Cristiano Camargo Moreira,  Prefeito do Município de
Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 20 (vinte) dias de férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 25 de
setembro de 2024 à 24 de setembro de 2025 o servidor:
Tiago  Evandro  de  Almeida,  Cargo:  Vigia,  Lotação:  Setor
Educação Infantil Pré - Escola, compreendendo as referidas
férias entre os dias 05 a 24 de janeiro de 2026 e 10
dias de abono pecuniário.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário.
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 05 de janeiro
de 2026.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8408/2026

OBJETO:  Concede  Fé r ias

Regulamentares  a  Servidora  da
Prefeitura Municipal de Pardinho:
S r . ª .  Ana  Luc ia  Da  Rocha
Camargo

Cristiano Camargo Moreira,  Prefeito do Município de
Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 15(quinze) dias de férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 13 de
maio de 2025 à 12 de maio de 2.026, a servidora Ana Lucia
DA Rocha Camargo, Cargo: Professor I PD, Lotação: Setor
Ensino Fundamental  Municipalizado I,  compreendendo as
referidas férias entre os dias 05 a 19 de janeiro de 2026.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário.
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 05 de janeiro
de 2026.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8409/2026

OBJETO:  Concede  Fé r ias
Regulamentares  a  Servidora  da
Prefeitura Municipal de Pardinho:
Sr.ª Adriana Pires de Lima

Cristiano Camargo Moreira,  Prefeito do Município de
Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, resolve:

ARTIGO 1º - Fica concedido 15 (quinze) dias de férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 19 de
março  de  2025  a  18  de  março  de  2026,  a  servidora:
Adriana Pires de Lima, Cargo: Professor Desenvolvimento
Infantil  PD,  Lotação:  Setor  Educação  Infantil  FUNDEB,
compreendendo as referidas férias entre os dias 05 a 19
de janeiro de 2026.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário.
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 05 de janeiro
de 2026.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8410/2026

OBJETO:  Concede  Fé r ias
Regulamentares  a  Servidora  da
Prefeitura Municipal de Pardinho:
Sr.ª  Adriane  Guilmo  Monteiro
Moreira

Cristiano Camargo Moreira,  Prefeito do Município de
Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PARDINHO

Conforme Lei Municipal nº 1.325, de 11 de dezembro de 2017

Quinta-feira, 08 de janeiro de 2026 Ano VIII | Edição nº 1344 Página 13 de 18

Município de Pardinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

legais, resolve:
ARTIGO 1º - Fica concedido 15 (quinze) dias de férias

regulamentares referente ao período aquisitivo de 04 de
fevereiro de 2025 a 03 de fevereiro de 2026, a servidora:
Adriane  Guilmo  Monteiro  Moreira,  Cargo:  Professor  II
Educação  Artística,  Lotação:  Setor  Ensino  Fundamental
Municipalizado II, compreendendo as referidas férias entre
os dias 05 a 19 de janeiro de 2026.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário.
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 05 de janeiro
de 2026.

CRISTIANO CAMARGO MORERIA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8411/2026

OBJETO:  Concede  Fé r ias
Regulamentares  a  Servidora  da
Prefeitura Municipal de Pardinho:
Srª.  Alessandra  Aparecida  De
Paula

Cristiano Camargo Moreira,  Prefeito do Município de
Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 15 (quinze) dias de férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 19 de
Abril  de  2.024  à  18  de  Abril  de  2.025  a  servidora:
Alessandra Aparecida de Paula, Cargo: Inspetor de Aluno,
Lotação:  Setor  Ensino  Fundamental  não  Municipalizado,
compreendendo as referidas férias entre os dias 05 a 19
de janeiro de 2026.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário.
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 05 de janeiro
de 2026.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8412/2026

OBJETO:  Concede  Fé r ias
Regulamentares  o  Servidor  da
Prefeitura Municipal de Pardinho:
Sr. Amaury Lucio Correa Pauletti

Cristiano Camargo Moreira,  Prefeito do Município de
Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, resolve:

ARTIGO 1º - Fica concedido 15 (quinze) dias de férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 08 de
Agosto  de  2025  a  08  de  Agosto  de  2026,  o  servidor:
Amaury Lucio Correa Pauletti, Cargo: Professor I, Lotação:
Setor  Ens ino  Fundamenta l  Mun ic ipa l i zado  I ,

compreendendo as referidas férias entre os dias 05 a 19
de janeiro de 2026.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário.
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 05 de janeiro
de 2026.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8413/2026
OBJETO: Concede Férias Regulamentares a Servidora

da Prefeitura Municipal de Pardinho: Sr.ª Andreia De Melo
Oliveira

Cristiano  Camargo  Moreia,  Prefeito  do  Município  de
Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 20 (vinte) dias de férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 02 de
Maio de 2024 a 01 de Maio de 2025, a servidora: Andreia
De Melo Oliveira, Cargo: Inspetor de Aluno, Lotação: Setor
Ensino Fundamental não Municipalizado, as referidas férias
entre os dias 05 a 24 de janeiro de 2026 e 10 dias de
abono pecuniário.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário.
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 05 de janeiro
de 2026.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8414/2026

OBJETO:  Concede  Fé r ias
Regulamentares  a  Servidora  da
Prefeitura Municipal de Pardinho:
S.r.ª Angela Sara Roder

Cristiano Camargo Moreira,  Prefeito do Município de
Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e Resolve:

Artigo 1º - Fica concedido 15 (quinze) dias de férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 01 de
abril de 2025 a 31de março de 2026, a servidora: Angela
Sara  Roder,  Cargo:  Professora  de  Educação  Infantil,
Lotação:  Setor  Educação  Infantil  Pré  Escola  –  FUNDEB,
compreendendo as referidas férias entre os dias 05 a 19
de janeiro de 2026.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário.
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 05 de janeiro
de 2026.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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PORTARIA Nº 8415/2026

OBJETO:Concede  Fé r i a s
Regulamentares  a  Servidora  da
Prefeitura Municipal de Pardinho:
Sr.ª Aparecida de Fatima Souza

Cristiano Camargo Moreira,  Prefeito do Município de
Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 30 (trinta) dias de férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 08 de
fevereiro de 2024 a 07 de fevereiro de 2025, a servidora:
Aparecida  de  Fatima  Souza,  Cargo:  Servente,  Lotação:
Setor Ensino Fundamental não Municipalizado, as referidas
férias  entre  os  dias  05 de janeiro de 2026 a 03 de
fevereiro de 2026.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário.
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 05 de janeiro
de 2026.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8416/2026

OBJETO:  Concede  Fé r ias
Regulamentares  a  Servidora  da
Prefeitura Municipal de Pardinho:
Sr.ª  Aparecida  Lucia  Guassu  Da
Silva

Cristiano Camargo Moreira,  Prefeito do Município de
Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 20 (vinte) dias de férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 16 de
março  de  2.024  à  15  de  março  de  2.025  a  servidora
Aparecida  Lucia  Guassu  Da  Silva,  Cargo:  Merendeira,
Lotação:  Setor  Ensino  Fundamental  não  Municipalizado,
compreendendo as referidas férias entre os dias 05 a 24
de janeiro de 2026 e 10 dias de abono pecuniário.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário.
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 05 de janeiro
de 2026.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8417/2026

OBJETO:  Concede  Fé r ias
Regulamentares  a  Servidora  da
Prefeitura Municipal de Pardinho:
Sr.ª  Carla  Cristina  Da  Si lva

Teixeira

Cristiano Camargo Moreira,  Prefeito do Município de
Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, resolve:

ARTIGO 1º - Fica concedido 15 (quinze) dias de férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 01 de
abril de 2025 a 31 de Março de 2026, a servidora: Carla
Cristina  Da  Silva  Teixeira,  Cargo:  Professor  II  Educação
Física, Lotação: Setor Ensino Fundamental Municipalizado II,
compreendendo as referidas férias entre os dias 05 a 19
de janeiro de 2026.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário.
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 05 de janeiro
de 2026.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8418/2026

OBJETO:  Concede  Fé r ias
Regulamentares a Servidora
da  Prefeitura  Municipal  de
Pardinho:  Sr.ª  Celia  Regina  De
Souza Monteiro

Cristiano Camargo Moreira,  Prefeito do Município de
Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 15 (quinze) dias de férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 08 de
Setembro de 2024 a 07 de Setembro de 2026, a servidora:
Celia  Regina  De  Souza  Monteiro,  Cargo:  Professor  I,
Lotação:  Setor  Ensino  Fundamental  Municipalizado  I,
compreendendo as referidas férias entre os dias 05 a 19
de janeiro de 2026.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário.
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 05 de janeiro
de 2026.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8419/2026

OBJETO:  Concede  Fé r ias
Regulamentares  a  Servidora  da
Prefeitura Municipal de Pardinho:
Sra. Claudete Aparecida Vieira

Cristiano Camargo Moreira,  Prefeito do Município de
Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 20 (vinte) dias de férias
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regulamentares referente ao período aquisitivo de 16 de
março  de  2024  a  15  de  março  de  2025,  o  servidor:
Claudete  Aparecida  Vieira,  Cargo:  Auxiliar  de  Copa  e
Cozinha,  Lotação:  Setor  Ensino  Fundamental  não
Municipalizado, as referidas férias entre os dias 05 a 24 de
janeiro de 2026 e 10 dias de abono pecuniário.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário.
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP, em 05 de janeiro de
2026.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8420/2026

OBJETO:  Concede  Fé r ias
Regulamentares  a  Servidora  da
Prefeitura Municipal de Pardinho:
Sr.ª. Claudia Aparecida de Oliveira
Zanella

Cristiano Camargo Moreira,  Prefeito do Município de
Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 15 (quinze) dias de férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 16 de
março de 2025 à 15 de março de 2.026, a servidora Claudia
Aparecida de Oliveira Zanella, Cargo: Professor I, Lotação:
Setor  Ens ino  Fundamenta l  Mun ic ipa l i zado  I ,
compreendendo as referidas férias entre os dias 05 a 19
de janeiro de 2026.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário.
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 05 de janeiro
de 2026.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8421/2026

OBJETO:Concede  Fé r i a s
Regulamentares  a  Servidora  da
Prefeitura Municipal de Pardinho:
Sr.ª  Cleide  Aparecida  Fava
Cerqueira

Cristiano Camargo Moreira,  Prefeito do Município de
Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 30 (trinta) dias de férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 05 de
Maio de 2024 a 04 de Maio de 2025, a servidora: Cleide
Aparecida  Fava  Cerqueira,  Cargo:  Auxiliar  de  Creche,
Lotação:Setor Educação Infantil Creche, as referidas férias
entre os dias 05 de janeiro de 2026 a 03 de fevereiro

de 2026.
ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de

sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário.
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 05 e janeiro de
2026.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8422/2026

OBJETO:  Concede  Fé r ias
Regulamentares  a  Servidora  da
Prefeitura Municipal de Pardinho:
Sr.ª.  Daiane  Fernandes  Barbosa
Adão

Cristiano Camargo Moreira,  Prefeito do Município de
Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, resolve:

ARTIGO 1º - Fica concedido 15 (quinze) dias de férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 01 de
fevereiro de 2.024 à 31 de Janeiro de 2.025 a servidora:
Daiane  Fernandes  Barbosa  Adão,  Cargo:  Assistente
Pedagógico,  Lotação:  Setor  Ensino  Fundamental
Municipalizado I, compreendendo as referidas férias entre
os dias 05 a 19 de janeiro de 2026.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário.
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 05 de janeiro
de 2026.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8423/2026

OBJETO:  Concede  Fé r ias
Regulamentares  o  Servidor  da
Prefeitura Municipal de Pardinho:
S.r .  Darc izo  José  Vie ira  de
Carvalho

Cristiano Camargo Moreira,  Prefeito do Município de
Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 20 (vinte) dias de férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 19 de
maio de 2.024 à 18 de maio de 2.025 o servidor Darcizo
José Vieira de Carvalho, Cargo: Motorista II, Lotação: Setor
Ensino Fundamental  Não Municipalizado,  compreendendo
as referidas férias entre os dias 07 a 26 de janeiro de
2026 e 10 dias de abono pecuniário.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário.
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 07 de janeiro
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de 2026.
CRISTIANO CAMARGO MOREIRA

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 8424/2026

OBJETO:Concede  Fé r i a s
Regulamentares  ao  Servidor  da
Prefeitura Municipal de Pardinho:
S.r. Donizetti Frederico Scarparo

Cristiano Camargo Moreira,  Prefeito do Município de
Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 30 (trinta) dias de férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 01 de
Agosto de 2.024 à 31 de Julho de 2.025 o servidor: Donizetti
Frederico Scarparo,  Cargo:  Motorista II,  Lotação:Setor de
Ensino Fundamental  não Municipalizado,  compreendendo
as referidas férias entre os dias 05 de janeiro de 2026 a
03 de fevereiro de 2026.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário.
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 05 de janeiro
de 2026.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8425/2026

OBJETO:  Concede  Fé r ias
Regulamentares  a  Servidora  da
Prefeitura Municipal de Pardinho:
Sr.ª. Dulcinéia Rodrigues da Silva

Cristiano Camargo Moreira,  Prefeito do Município de
Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, resolve:

ARTIGO 1º - Fica concedido 15 (quinze) dias de férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 01 de
fevereiro de 2025 à 31 de janeiro de 2.026, a servidora
Dulcinéia Rodrigues da Silva, Cargo: Professor I, Lotação:
Setor  Ens ino  Fundamenta l  Mun ic ipa l i zado  I ,
compreendendo as referidas férias entre os dias 05 a 19
de janeiro de 2026.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário.
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 05 de janeiro
de 2026.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8426/2026

OBJETO:  Concede  Fé r ias
Regulamentares  a  Servidora  da

Prefeitura Municipal de Pardinho:
Sr.ª Edilena Aparecida De Oliveira

Cristiano Camargo Moreira,  Prefeito do Município de
Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 15 (quinze) dias de férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 16 de
Março de 2025 a 15 de Março de 2026, a servidora: Edilena
Aparecida De Oliveira, Cargo: Professor Educação Infantil,
Lotação:Setor  EducaçãoInfantil  Pré-Escola  FUNDEB,
compreendendo as referidas férias entre os dias 05 a 19
de janeiro de 2026.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário.
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 05 de janeiro
de 2026.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8427/2026

OBJETO:  Concede  Fé r ias
Regulamentares  a  Servidora  da
Prefeitura Municipal de Pardinho:
Sr.ª Edina Vicente dos Santos.

Cristiano Camargo Moreira,  Prefeito do Município de
Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e Resolve:

Artigo 1º - Fica concedido 15 (quinze) dias de férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 16 de
março de 2025 a 15 de março de 2026, a servidora: Edina
Vicente  dos  Santos,  Cargo:  Professor  I,  Lotação:  Setor
Ensino  Fundamental  Não  Municipal,  compreendendo  as
referidas férias entre os dias 05 a 19 de janeiro de 2026.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário.
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho -SP em 05 de janeiro
de 2026.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8428/2026

OBJETO:  Concede  Fé r ias
Regulamentares a Servidora
da  Prefeitura  Municipal  de
Pardinho: Sr.ª. Edineia Aparecida
Guimaraes da Silva

Cristiano Camargo Moreira,  Prefeito do Município de
Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, resolve:

ARTIGO 1º - Fica concedido 15(quinze) dias de férias
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regulamentares referente ao período aquisitivo de 25 de
junho de 2025 à 24 de junho de 2.026, a servidora Edineia
Aparecida  Guimarães  da  Silva,  Cargo:  Professor  de
Desenvolvimento Infantil, Lotação: Setor Educação Infantil-
FUNDEB, compreendendo as referidas férias entre os dias
05 a 19 de janeiro de 2026.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário.
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 05 e janeiro de
2026.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8429/2026

OBJETO:  Concede  Fé r ias
Regulamentares  a  Servidora  da
Prefeitura Municipal de Pardinho:
Sr.ª Edna Lucia Carvalho Correa

Cristiano Camargo Moreira,  Prefeito do Município de
Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e Resolve:

Artigo 1º - Fica concedido 15 (quinze) dias de férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 03 de
dezembro de 2024 a 02 de dezembro de 2025, a servidora:
Edna Lucia Carvalho Correa,  Cargo: Professor I,  Lotação:
Setor Ensino Fundamental Municipal I, compreendendo as
referidas férias entre os dias 05 a 19 de janeiro de 2026.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário.
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho -SP em 05 de janeiro
de 2026 .

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8430/2026

OBJETO:  Concede  Fé r ias
Regulamentares  a  Servidora  da
Prefeitura Municipal de Pardinho:
Sr.ª. Elizangela Carnielli da Silva

Cristiano Camargo Moreira,  Prefeito do Município de
Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 15(quinze) dias de férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 01 de
fevereiro de 2025 à 31 de janeiro de 2.026, a servidora
Elizangela Carnielli da Silva, Cargo: Professor de Educação
Infantil,  Lotação:  Setor  Educação  Infantil  Pré-Escola-
FUNDEB, compreendendo as referidas férias entre os dias
05 a 19 de janeiro d 2026.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário.

Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.
Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 05 de janeiro

de 2026.
CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8431/2026

OBJETO:  Concede  Fé r ias
Regulamentares  a  Servidora  da
Prefeitura Municipal de Pardinho:
Sr.ª. Fabiana Dos Santos Barreto

Cristiano Camargo Moreira,  Prefeito do Município de
Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, resolve:

ARTIGO 1º - Fica concedido 15 (quinze) dias de férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 01 de
Janeiro de 2.025 à 31 de Dezembro de 2.025 a servidora:
Fabiana Dos Santos Barreto, Cargo: Professor I,  Lotação:
Setor  Ens ino  Fundamenta l  Mun ic ipa l i zado  I ,
compreendendo as referidas férias entre os dias 05 a 19
de janeiro de 2026.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário.
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 05 de janeiro
de 2026 .

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8432/2026
OBJETO: Concede Férias Regulamentares a Servidora

da  Prefeitura  Municipal  de  Pardinho:  Sr.ª.  Fernanda
Aparecida Soares Roder

Cristiano Camargo Moreira,  Prefeito do Município de
Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, resolve:

ARTIGO 1º - Fica concedido 15(quinze) dias de férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 16 de
março  de  2025  à  15  de  março  de  2.026,  a  servidora
Fernanda  Aparecida  Soares  Roder,  Cargo:  Professor  de
Educação  Infantil,  Lotação:  Setor  Educação  Infantil  Pré-
Escola-FUNDEB, compreendendo as referidas férias entre
os dias 05 a 19 de janeiro de 2026.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário.
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 05 de janeiro
de 2026.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8433/2026

OBJETO:Concede  Fé r i a s
Regulamentares  a  Servidora  da
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Prefeitura Municipal de Pardinho:
Sr.ª Gabriela Iglesias Muniz

Cristiano Camargo Moreira,  Prefeito do Município de
Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 15 (quinze) dias de férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 16 de
Março  de  2025  a  15  de  Março  de  2026,  a  servidora:
Gabriela Iglesias Muniz, Cargo: Professor Educação Infantil,
Lotação:Setor  EducaçãoInfantil  Pré-Escola  FUNDEB,
compreendendo as referidas férias entre os dias 05 a 19
de janeiro de 2026.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário.
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 05 de janeiro
de 2026.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8434/2026

OBJETO:  Concede  Fé r ias
Regulamentares  a  Servidora  da
Prefeitura Municipal de Pardinho:
Sr.ª. Inez Maria Orsi

Cristiano Camargo Moreira,  Prefeito do Município de
Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, resolve:

ARTIGO 1º - Fica concedido 15 (quinze) dias de férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 10 de
abril de 2.025 à 09 de Abril de 2.026 a servidora: Inez Maria
Orsi, Cargo: Professor I, Lotação: Setor Ensino Fundamental
Municipalizado I, compreendendo as referidas férias entre
os dias 05 a 19 de janeiro de 2026.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário.
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 05 de janeiro
de 2026.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8435/2026

OBJETO:  Concede  Fé r ias
Regulamentares a Servidora

da  Prefeitura  Municipal  de  Pardinho:  Sr.ª  Isabela
Ariadne Morais Sá

Cristiano Camargo Moreira,  Prefeito do Município de
Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 15 (quinze) dias de férias
regulamentares  referente  ao  período  aquisitivo  de  21de

Outubro de 2025 a 20 de Outubro de 2026, a servidora:
I sabe la  Ar iadne  Mora is  Sá ,  Cargo:  P ro fessor
Desenvolvimento  Infantil,  Lotação:Setor  EducaçãoInfantil
FUNDEB, compreendendo as referidas férias entre os dias
05 a 19 de janeiro de 2026.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário.
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 05 de janeiro
de 2026.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8436/2026

OBJETO:  Concede  Fé r ias
Regulamentares a Servidora

da  Prefeitura  Municipal  de  Pardinho:  Sr.ª  Janaina
Juliana Dos Santos

Cristiano Camargo Moreira,  Prefeito do Município de
Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 15 (quinze) dias de férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 01 de
Abril de 2025 a 31 de Março de 2026, a servidora: Janaina
Juliana  Dos  Santos,  Cargo:  Professor  Educação  Infantil,
Lotação:  Setor  Educação  Infantil  Pré-Escola  FUNDEB,
compreendendo as referidas férias entre os dias 05 a 19
de janeiro de 2026.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário.
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 05 de janeiro
de 2026.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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